
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 39/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do Município 
e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe a Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
acerca do processo seletivo para escolha dos novos diretores da rede municipal de ensino de 
Vitória, nos seguintes termos: 
 

1. Quantos diretores escolares atualmente em exercício foram escolhidos por meio de 
processo seletivo direto e encontram se em cumprimento de mandato nos últimos 12 
meses? 
 

2. Quantos diretores escolares foram nomeados por indicação da Secretaria Municipal de 
Educação (SEME) nos últimos 12 meses? 
 

3. Quantos diretores escolares foram indicados a partir de deliberação do Conselho de 
Escola nos últimos 12 meses? 
 

4. Qual(is) orientação(ões) do Ministério da Educação (MEC) estão sendo adotadas como 
base para alteração no processo de escolha de diretores escolares? 
 

5. De acordo com Edital nº06/2025 SEME, solicita-se o envio do roteiro de perguntas 
utilizado na etapa de entrevistas, bem como os instrumentos, critérios e metodologias 
de avaliação adotados pelas bancas examinadoras. 
 

6. Informar nomes, cargos e critérios de seleção dos avaliadores das bancas de entrevista. 
 

7. Informar quantos candidatos foram entrevistados por cada banca examinadora? 
Informe o nome do candidatos e dos avaliadores em cada banca.  
 

8.  Envie a gravação das entrevistas e informe como é garantido o acesso a esses registros? 
 

9. Como ocorreu o recurso administrativo pelos candidatos na etapa de entrevista? 
Informe prazos, procedimentos e número de recursos apresentados. 
 

10. Quais medidas foram adotadas para assegurar a transparência, a impessoalidade e a 
isonomia entre os candidatos e os avalidores durante todo o processo seletivo? 

 

11. Considerando o disposto no Decreto nº 25.663, art. 4º, inciso II, solicita-se 
esclarecimento quanto ao impedimento de participação de candidatos que respondem 
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a Processo Administrativo Disciplinar (PAD), ainda não concluído, à luz do princípio da 
presunção de inocência. 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
O presente requerimento tem como finalidade obter informações detalhadas acerca do 
processo seletivo para escolha de diretores escolares da rede municipal de ensino de Vitória, 
considerando a relevância estratégica dessa função para a organização e a qualidade da gestão 
educacional no município. 
 
A solicitação se justifica pela necessidade de melhor compreensão das etapas, critérios e 
procedimentos adotados ao longo do processo seletivo, especialmente no que se refere à fase 
de entrevistas. O acesso a essas informações contribui para o fortalecimento da transparência 
administrativa e para o acompanhamento das políticas públicas educacionais por parte do 
Poder Legis lativo. 
 
Destaca se que a gestão democrática do ensino público constitui princípio orientador da 
educação nacional, previsto no art. 206 da Constituição Federal e na Lei nº 9.394/1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), o que reforça a importância de processos claros, 
públicos e fundamentados em critérios objetivos. 
 
Nesse sentido, o presente requerimento busca reunir elementos que permitam avaliar a 
conformidade do processo com os princípios da administração pública, em especial a 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como contribuir para o 
aprimoramento contínuo dos procedimentos adotados pela administração municipal. 
 
Requer se que as informações sejam encaminhadas a esta Casa Legislativa no prazo regimental. 
 

 

 Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 02 de abril de 2026.  

 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT  
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